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PROCESSO CEE-n. 91/73 
INTERESSADO - ESCOLA MUNICIPAL SUPERIOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE PRESI-

DENTE PRUDENTE. 
ASSUNTO - Indicação de João Sérgio Atalla, como Instrutor 

das disciplinas de Cinesiologia e Socorros de Urgência, 
junto ao Departamento de Disciplinas Básicas. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU. 
RELATOR - Conselheiro LUIZ CANTANHEDE FILHO. 

HISTÓRICO: A Escola Municipal Superior de Educação Física de Pre-

sidente Prudente indica para Instrutor de Cinesiologia e Socorros de 

urgência o Médico João Sérgio Atalla. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

Trata-se de médico diplomado pela Faculdade de Medici-

na da Universidade Federal do Paraná, em 1968. Depois disso fêz 

cursos de especialização e aperfeiçoamento, principalmente em Bue-

nos Aires, conforme provam os documentos constantes do processo. 

CONCLUSÃO: Voto favorável à admissão do médico João Sérgio Atalla, 

para Instrutor de Cinesiologia e Socorros de Urgência da Escola Muni-

cipal Superior de Educação Física de Presidente Prudente. 

Em 17 de março de 1973 

a) Conselheiro LUIZ CANTANHEDE FILHO - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão reali-

zada nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: AMÉLIA DOMINGUES DE CASTRO, LUIZ 

CANTANHEDE FILHO, LUIZ FERREIRA MARTINS, MOACYR EXPEDITO VAZ GUIMA-

RÃES, OLAVO BAPTISTA FILHO, OSWALDO ARANHA BANDEIRA DE MELLO, PAULO 

GOMES ROMEO, RIVADÁVIA MARQUES JÚNIOR, WLADEMIR PEREIRA e PAULO TEI-

XEIRA DE CAMARGO. 

Sala das Sessões da C.T.G., em 4 de abril de 1973. 

a) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Presidente 


